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O Presidente do CON§ELHO REGIONÀL DE ECONOMIA DA 23A REGIÃO . AC, NO

uso de suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela tei nô 1.41 1, de 13 de
agostc de 1951, pelo Decreto no 31.794, de 17 de novembro de 1952, mn§derando
ainda a Lei de no 4.320, de 17 de março de 1ô64 e Regimento lnterno do
CORECCN/AC e,

§ON§IBERANDO: o Parecer da Comiseâo da Tomada de tontas da Froposta
Orçamentária 2020 e Deliberaçáo da 4a reuniâo ordinária em 04 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 10 - Aprovar a Proposta Orçamentária rebrente ao Exercício de 2AZA do Gonselho
Regional de Economia do Acre da23a região/Ac.

Art. 20 - §ubmeter ao Conselho Federal de Econornia (COFECON) para apreciação

Art. 30 - Esta Resoluçâo entra em v§or a partir desta data.

Rio Branco - Ac, 04 de novembro de 2019.

Presidente Corecon-Ac
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